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1. HISTÓRICO: 

A EEPG "Lincoln Feliciano" da DE de Guarujá, DRE do Li-

toral, solicitou a regularização da vida escolar de Maria Vanda de Oli-

veira, nascida aos 24 de setembro de 1965, em Solonópole, Estado do 

Ceará, filha de Manoel Antônio de Oliveira e de Maria Onorinda da Con-

ceição, aluna daquela unidade de ensino, que, por um lapso da escola, 

"em 1979, foi matriculada concomitantemente na 2ª e 3ª séries confor-

me fls. 06 e 07, constando na ata de resultados finais da 3ª série co-

mo aprovada" (fls. 15). 

Matriculada, em 1978, na 1ª série do 1º grau, na EEPG " 

Lincoln Feliciano", Maria Vanda de Oliveira, ao final daquele ano leti-

vo, obteve aprovação, tendo sido matriculada, em 1979, segundo informa-

ções do Supervisor de Ensino, que atua junto àquela Escola, simulta-

neamente nas 2ª e 3ª séries daquele grau. 

Conforme elementos constantes do processo, a aluna aqui 

enfocada deixou de frequentar a 2ª série, no ano letivo, no qual foi 

matriculada, tanto na 2ª como na 3ª série, obtendo aproveitamento nes-

ta última, sendo matriculada no ano subseqüente na série seguinte. 

Aprovada na 4ª série, no ano letivo de 1980, no ano se-

guinte, foi admitida na 5ª série e à vista de seu bom desempenho, em 

1981, também foi promovida. 

Em 1982, quando frequentava a 6ª série, a irregularida-

de foi detectada, ocasionando o pedido de convalidação dos atos esco-

lares praticados por Maria Vanda de Oliveira. 

2. APRECIAÇÃO: 

As autoridades de ensino, que se manifestaram sobre 

o presente caso,foram unanimes quanto à conveniência do atendimento ao 

pedido de convalidação dos atos escolares praticados por Maria Vanda 

de Oliveira, a partir do ano letivo de 1979, na Escola Estadual de 1° 

Grau "Lincoln Feliciano". 

A interessada continuou, freqüentando a mesma unidade de 

ensino e, apesar da inobservância de seriação, conseguiu promover-se nas 

séries subseqüentes. 
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Tendo deixado de freqüentar a segunda série do primei-

ro grau, não obstante isto, sua vida escolar prosseguiu normalmente. 

Tanto assim é que não ficou retida e no ano de 1982 já estava na 6ª 

série quando a irregularidade, ocorrida em 1979, foi detectada pela 

escola. 

O Sr. Supervisor de Ensino pronunciou-se nos seguintes 

termos: 

"Esta supervisão esclarece, ainda, que embora seja lamen-

tável o lapso administrativo, não cabe à atual administração da EEPG 

"Lincoln Feliciano" nenhuma responsabilidade, tendo em vista que o 

fato ocorrera em 1979, portanto, na administração anterior. 

Acresça-se também que não houve má fé dos responsáveis 

pela aluna, se for considerada a ignorância e a origem humilde dos 

pais" (fls. 11 do apenso Processo DREL 1.700/83). 

Este Colegiado já apreciou situação assemelhada, confor-

me se pode constatar pelos Pareceres CEE 483/80 e 1404/80. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, fica convalidada a matrícula de Ma-

ria Vanda de Oliveira na 3ª série do 1º grau da EEPG "Lincoln Felicia-

no", Cubatão, em 1979, bem como os atos escolares praticados subseqüen-

temente. 

São Paulo, 21 de outubro de 1983 

A) Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Abib Salim Cury,Bahij 

Amin Aur, Gérson Munhoz dos Santos, Luiz Antônio de Souza Amaral, Ce-

cília Vasconcellos Lacerda Guaraná e Guiomar Namo de Mello. 

Sala da Câmara do Ensino de Primeiro Grau, em 14 de de-

zembro de 1983. 

a) Cons. Bahij Amin Aur 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO P L E N Á R I O 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau,nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de janeiro de 1.984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


